
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N."

L I V R O  DE P O R T A R I A S

P O R T A R IA  N° 20.536/2018

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO o memorando n°l 70/2018 e 

declaração as folhas 03 da Subsecretária de Recursos Humanos que 
relatam que o sei-vidor RONIS ARAÚJO PEREIRA, foi admitido em 
15/01/2018 e, desde então, recebe mensalmente o valor de R$2.587,20 

(dois mil, quinhentos e oitenta e sete reais e vinte centavos) em vale 

transportes, referente às passagens de Caraguatatuba X São José dos 
Campos e São José dos Campos X Lorena, valor pelo qual é descontado 
dos seus vencimentos o valor de R$61,39 (sessenta e um reais e trinta e 

nove centavos), ou seja, o equivalente a 6% do salário base, entietanío. 

verificando os horários das viagens, foi constatado a inviabilidade do 

servidor realizar tais viagens e chegar ao trabalho no horário das 07 horas 
da manhã, pois o primeiro ônibus com esse itinerarm sai da cidade de 

araguatatuba às 06 horas da irianhã. ;r'
\w.

CONSIDERANDO ainda, que o servidor ao ser 

questionado sobre tal situação, afinnou que realmente não estava fazendo 
uso dos vales transportes, pois fica em Lorena durante toda a semana c- 

utilizp, as passagens apenas nos finais de semana.






